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2.1 O regime de execução do presente contrato é empreitada por preço global; 
 
2.2 O CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para retirar a nota de empenho no prazo de 
até 15 (quine) dias contados da data da notificação, a ser efetivada, preferencialmente, por e-
mail;    
  

2.2.1 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho poderão 
ocorrer por quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de 
recebimento de e-mail), aposição de assinatura (para retirada presencial) ou por Aviso de 
Recebimento dos correios (quando a entrega for via postal).     
  
2.2.2 A CONTRATADA poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da 
nota de empenho, por igual período ao original, por motivo justo e aceito pela Administração, 
nos termos do art. 124, § 4º, da Lei Estadual – BA nº 9433/2005.  

 
 
2.3 A CONTRATADA providenciará a entrega de documento formal comprobatório de que as 
garantias contratadas estão ativas e devidamente licenciadas em nome do CONTRATANTE, 
contemplando todos os itens da solução listados na cláusula primeira deste instrumento.  
 

2.3.1 Serão aceitas como comprovante de fornecimento das garantias, indicação do 
registro das mesmas no site do Fabricante ou qualquer documento emitido pelo 
fabricante que as conste; 

 
2.3.2 O documento comprobatório da efetivação da garantia deverá indicar o prazo de 17 
(dezessete) meses de vigência, contados a partir de 10 de agosto de 2021, ou a partir de 
15 (quinze) dias após o recebimento da Nota de Empenho pela Contratada, caso este 
ocorra após o dia 25 de julho de 2021; 
 
2.3.3 A CONTRATADA poderá encaminhar, por meio do endereço eletrônico ld-

cit@mpba.mp.br; a comprovação da disponibilização da garantia ou informar que a mesma 
encontra-se disponibilizada no Portal do fabricante, indicando o respectivo endereço 
eletrônico; 
 

2.4 Os serviços objeto deste contrato consubstanciam-se no suporte técnico com manutenção 
corretiva, na modalidade on site, e serão prestados de acordo com os manuais e as normas 
técnicas específicas do fabricante, a fim de manter os equipamentos em perfeitas condições de 
uso observando-se o seguinte: 

 

2.4.1 O suporte técnico compreende os serviços destinados à resolução de problemas ou 
esclarecimento de dúvidas sobre os equipamentos e sua utilização, sobre configuração, 
funcionamento e utilização da solução ofertada, destinando-se, ainda, à manutenção 
corretiva e atualização da mesma; 

 

FREDERICO 
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PORTARIA

PORTARIA Nº 217/2021 
 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições,
RESOLVE designar os servidores Bruno Falcon Cardoso, matrícula  e José Rangel Silva Filho, matrícula nº , para exercerem as atribuições
de fiscal e suplente, respectivamente, do  Contrato nº 075/2021-SGA, relativo à  prestação de serviços de  garantia de fábrica para solução de
armazenamento para o Ministério Público do Estado da Bahia. 
 
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia. 
 

Frederico Welington Silveira Soares 
Superintendente de Gestão Administrativa 
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